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EDITAL Nº 1/2024   
SELEÇÃO DE ESTUDANTES PARA O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PELO TRABALHO 

PARA A SAÚDE-  PET SAÚDE EQUIDADE (2024-2026)  

  
A Coordenação Geral do PET Saúde: Equidade da PUC-SP, torna público o presente 
edital de seleção de estudante(s) para o Programa de Educação pelo Trabalho para 
Saúde – PET Saúde: Equidade, baseado no Edital GM/MS nº 11/2023, de 16 de 
setembro de 2026, que trata da Seleção de projetos para participação do Programa de 
Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET-Saúde: Equidade – 2024/2026)  
  
1. Das Informações Gerais Sobre o PET Saúde: Equidade e Grupos de 

Aprendizagem Tutoriais   
1.1. O projeto PET Saúde: Equidade faz parte da parceria da PUC-SP com a  
Supervisão Técnica de Saúde Fó/Brasilândia, a Coordenadora de Saúde Norte da 
Secretaria Municipal de Saúde e a Organização Social de Saúde - Associação da 
Saúde da Família. Propõe atividades com 2 (dois) grupos de aprendizagem tutorial: 
Valorização das trabalhadoras e futuras trabalhadoras no âmbito do SUS, Gênero, 
Identidade de Gênero, Sexualidade, Raça, Etnia, Deficiências e as 
interseccionalidades no trabalho na saúde, com foco na qualificação dos processos 
de trabalho a partir do reconhecimento do determinante étnico-racial e suas 
interseccionalidades na atenção às necessidades de cuidado em saúde; 
Valorização das trabalhadoras e futuras trabalhadoras no âmbito do SUS, saúde 
mental e as violências relacionadas ao trabalho na saúde, com foco na relação 
entre violências e saúde mental que configura as demandas de saúde do território 
e impacta os processos de trabalho. Estes temas serão articulados, considerando 
que os marcadores da desigualdade social, com ênfase para o racismo, constituem 
determinantes fundamentais das violências configuradas no território e nos 
serviços, produzindo impacto importante na saúde mental.  

1.2. A metodologia adotada ancora-se nos princípios da cogestão participativa nos 
processos de pesquisa-intervenção. Inicialmente, as estudantes devem se inserir 
nos serviços e território, para apropriação do cotidiano dos trabalhadores, da 
execução da política de saúde, das demandas e recursos presentes na 
comunidade, de suas vulnerabilidades e potencialidades, das condições de vida dos 
indivíduos e famílias. A partir dessa inserção, as estudantes, em conjunto com 
preceptoras e de forma apoiada pelas tutoras, orientadora de serviço e 
coordenadora geral do projeto deverão planejar e realizar ações coletivas em saúde 
no território, garantindo em seu curso espaços de reflexão e potencialização de 
intervenções com vistas ao reconhecimento do determinante étnico-racial e suas 
interseccionalidades nas demandas relacionadas a saúde mental e violência.  
 1.3. A duração do projeto: de 01/05/24 a 30/04/26  

  
2. Das vagas  
 
2.1. 16 Vagas para estudantes bolsistas, sendo 8 destinadas ao Grupo Tutorial 

Valorização das trabalhadoras e futuras trabalhadoras no âmbito do SUS, Gênero, 
Identidade de Gênero, Sexualidade, Raça, Etnia, Deficiências e as 
Interseccionalidades no trabalho, na saúde e 08 destinadas ao Grupo Tutorial 
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Valorização das trabalhadoras e futuras trabalhadoras no âmbito do SUS, saúde 
mental e as violências relacionadas ao trabalho na saúde. 

 
2.2. Até 4 vagas para estudantes voluntárias (sem bolsa), sendo 2 para cada grupo 

tutorial.   
2.3. Conforme previsto no Edital GM/MS nº 11/2023, de 16 de setembro de 2023 e 

o projeto aprovado, conforme Portaria SGTES/MS nº 12, de 1 de abril de 2024, 
cada grupo tutorial deve ter suas vagas preenchidas por 3 estudantes de 
Psicologia, 1 estudante de Fonoaudiologia, 1 estudante de Fisioterapia, 1 
estudante de Serviço Social, 1 estudante de Ciências Sociais e 1 estudante de 
Direito.  

2.3.1. Na ausência da apresentação de candidatas de algum/alguns dos cursos da 
área da saúde (Psicologia, Fonoaudiologia, Fisioterapia e Serviço Social), as 
vagas poderão ser destinadas a estudantes dos demais cursos dessa mesma 
área participantes do projeto. Da mesma forma, na ausência de candidatas de 
algum curso da área de ciências humanas e/ou sociais aplicadas (Ciências 
Sociais e Direito), as vagas poderão ser destinadas ao outro curso dessa 
mesma área participante do projeto.  

2.4. A composição das vagas seguirá critério percentual, levando em 
consideração as cotas sociais e raciais, sendo: 4 vagas de bolsistas destinadas 
prioritariamente a estudantes do PROUNI (sendo que de 2 dessas vagas serão 
destinadas prioritariamente às cotas raciais); 4 vagas de bolsistas destinadas 
prioritariamente à cota racial; e demais vagas destinadas à ampla concorrência; 
1 vaga de voluntário destinada prioritariamente a estudantes do PROIUNI e 1 
vaga de voluntário destinada prioritariamente à cota racial.  

 
Parágrafo Único: A prioridade das vagas para as cotas acima referidas implica em 
que elas apenas poderão ser preenchidas por estudantes que não se enquadrem 
nos critérios estabelecidos no item 2.4 na ausência da apresentação de estudantes 
que respondam a esses critérios.  

  
3. Das Responsabilidades das Estudantes  

3.1. Dedicação de 8 horas semanais para o desenvolvimento das atividades, sendo 
dispostas da seguinte forma: 2 horas para reuniões com equipe de Tutoras e 
Preceptoras de seu grupo de aprendizagem tutorial; 4 horas para 
desenvolvimento e acompanhamento das atividades nos serviços de saúde da 
Supervisão Técnica de Saúde da Freguesia do Ó/Brasilândia e; 2 horas para 
estudos e elaboração de relatórios;  

3.2. Deverão ter disponibilidade dos seguintes horários:  
- semanalmente às 2as feiras das 18:00 às 20hs, para reuniões presenciais dos 

grupos tutoriais.  
- mensalmente, 6ª feiras das 8 às 12hs, ou 5ª feiras das 8 às 12hs, ou 3ª feiras das 

13 às 17hs, para Fóruns do território.  
- 4 horas de atividades no território, que serão combinadas com os grupos quando 

do início das atividades do projeto, devendo ocorrer nos horários de 8 às 12hs ou 
de 13 às 17hs.  

3.3. Cumprir atividades e prazos estabelecidos no cronograma de cada Grupo de 
Aprendizagem Tutorial.  
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4. Dos Requisitos de Participação  

4.1. Estudantes regularmente matriculadas nos cursos de Fonoaudiologia (1º ao 2º 
ano), Fisioterapia (1º ao 3º ano), Psicologia (1º ao 3º ano), Serviço Social (1º 
ao 2º ano), Ciências Sociais (1º ao 2º ano, 3º ano) e Direito (1º ao 3º ano).  

Parágrafo único: Estudantes dos cursos de Ciências Sociais e Fonoaudiologia que 
ingressarem no PET Saúde no 3º ano, só poderão permanecer no projeto por 
12 meses.  

    
5. Das Inscrições e das etapas do processo seletivo  

5.1. As Inscrições serão realizadas por meio eletrônico e os documentos exigidos 
abaixo, no item 6 deste edital, devem ser encaminhados para 
proffachs@pucsp.br entre os dias 12/04/2024 e 18/04/2024.  

5.2. Os candidatos selecionados para a fase classificatória deverão comparecer 
para a etapa de realização de entrevistas, a ser realizada no dia 22/04/24, entre 
17 e 20hs, conforme convocação a ser enviada ao email institucional e afixada 
no mural da FACHS.  

  
6. Da Documentação exigida para inscrição  

6.1. Carta de Intenção, descrevendo seu interesse em participar do projeto 6.2. 
Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I deste edital).  

  
7. Da Comissão de Seleção  

7.1. A comissão de seleção será composta pela Coordenadora Geral do Projeto; 
representante das Tutoras e representante das docentes 
colaboradoras/voluntárias que compõem este projeto.  

  
8. Dos Critérios de Seleção  
      8.1. Documentação completa exigida na inscrição - Fase eliminatória  

    8.2. Avaliação da Carta de Intenção - Fase classificatória  
    8.3. Entrevista – Fase classificatória   
  

9. Do resultado da Seleção  
9.1. O resultado da seleção será divulgado no dia 24/04/2024, conforme 

cronograma descrito abaixo, no item 13 deste edital  
9.2.  O resultado final será encaminhado ao e-mail institucional das candidatas.  

  
10. Recursos  

10.1. Os recursos à seleção devem ser dirigidos à Comissão de Seleção dos 
estudantes do PET Saúde: Equidade, pelo e-mail proffachs@pucsp.br, com o 
assunto: “Recurso Seleção PET Saúde: Equidade” no prazo estabelecido no 
item 13 deste edital.   

10.2. O resultado final, julgados os recursos apresentados, será publicado em 
29/04/2024.  

  
11. Das Bolsas  

11.1. As bolsas de estudantes terão duração de 2 anos a partir do início das 
atividades do projeto.  
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11.2. O valor das bolsas para estudantes será de R$ 700,00, tendo como referência 
a Portaria CNPq nº 1.237, de 17 de fevereiro de 2023.  

  
12. Do Desligamento do Programa  
     12.1. Estão previstos desligamentos dos bolsistas do PET Saúde: Equidade nas 

seguintes situações:  
12.1.1. Por decisão da Tutora e/ou Preceptora, embasada em avaliação 

insatisfatória e descumprimento das suas responsabilidades definidas 
no item 3 deste edital;  

12.1.2. Por decisão própria e justificada da estudante com antecedência de pelo 
menos 1 mês para que se possa realizar a substituição bolsista sem 
prejuízo das atividades do projeto;  

12.1.3. Após o término do prazo do projeto.   
  

13. Do Cronograma de Seleção  
  

Datas  Etapas  
11/04/2024  Publicação do Edital  

12/04/2024 a 18/04/2024 Período de Inscrições.   

19/04/2024  
Análise dos documentos apresentados e convocação 
para entrevistas  

22/04/2024  Entrevistas  
24/04/2024  Divulgação da Lista de Classificados    

24/04/2024 a 26/04/2024 Período destinado aos recursos à Seleção  

29/04/2024  Publicação e Homologação do Resultado Final   
  

14. Disposições Finais  
14.1. Em caso de necessidade de substituição de estudantes antes do prazo de 

término do projeto, serão chamadas as candidatas da lista reserva, por ordem de 
classificação. Quando esgotada a mesma, será ser realizado outro processo 
seletivo.   

14.2. Conforme estabelecido no Edital GM/MS nº 11/2023, de 16 de setembro de 
2023, a bolsa referente ao PET-Saúde não pode ser acumulada com o 
recebimento de qualquer outro tipo de bolsa PET-Saúde e/ou de qualquer bolsa 
que tenha como atividade a monitoria/orientação/supervisão estudantil na 
graduação.  

  
São Paulo, 11/04/2024  

  
  
  
  

  
Profa. Dra. Elisa Zaneratto Rosa 

Coordenadora GERAL DO PET SAÚDE: EQUIDADE 
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Anexo I – Ficha de Inscrição  

PET Saúde Equidade 
  
Nome:   

  
RG:   

  
CPF:   

Raça/cor:   
  
(   ) Amarela    (   ) Branca    (   ) Indígena  (   ) Parda   (   ) Preta  
  
Curso:  

  
RA:  

  
Semestre Letivo:   

  
Bolsista ProUni:  
  
(   ) sim    (   ) não  
  
Endereço Residencial: 

  
Endereço Currículo Lattes:  
  
e-mail:  
 Telefone: 

Grupo de Aprendizagem Tutorial  
Marcar no espaço ao lado 1a e 2a opção   

(  ) Valorização das trabalhadoras e futuras 
trabalhadoras no âmbito do SUS, Gênero, 
Identidade de Gênero, Sexualidade, Raça,  
Etnia, Deficiências e as interseccionalidades  
(   ) Valorização das trabalhadoras e futuras 
trabalhadoras no âmbito do SUS, saúde 
mental e as violências relacionadas ao 
trabalho na saúde   

  
Assinatura:   

  


